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Licitação de Telefonia IP

 

Bom dia,

Questionamento: Na tabela de valores do item Objeto, nos itens 8 ao 12 contam valores de referência para
substituição de equipamentos em caso de responsabilidade da contratante, porém a unidade de medição está como
"mês". Os valores serão considerados como locação de equipamentos novos ou venda para substituição?

Resposta: Itens de 8 a 12, tratam de valor de indenização para substituição de equipamentos quando este que está
em comodato, apresentar situações de furto ou algo semelhante que for de total responsabilidade do Município. Em
caso de problemas relacionados ao uso diário, os valores dos aparelhos devem estar previstos no valor de locação
de cada Item 03 a 06.

 

Questionamento: Para fins de consulta de disponibilidade de portabilidade, precisamos que a Prefeitura descreva os
endereços completos das unidades com números a serem portados. O Item atual está com o nome das unidades e
escolas.

Resposta: Todas as linhas que necessitam de portabilidade já se encontram atualmente em modo digital, com
encaminhamento aos ramais relacionados na tabela. Portanto o endereço cadastrado de todas deve estar o endereço
da Prefeitura, Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder/SC.

_

At.

Evandro José Pasquali

Diretor de Informática - (47) 3374-6511 - evandrop@schroeder.sc.gov.br
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